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PORTARIA N°. 606, de 24 de abril de 2023.

“Dispõe sobre concessão de 
diárias.”

O Sr. JAIME BARBOSA DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, em seu art. 91, 
inciso IX.

CONSIDERANDO o Ofício n°. 089/2023-Semcult/PMO, de 14 de abril de 2023, da 
lavra da Secretaria Municipal de Cultura, protocolo n°. 014040013/2023.

R E S O L V E :

Art.1° - Conceder ao Secretário Municipal de Cultura, LUIZ CARLOS GAMA 
QUEIROZ, 02 (duas) diárias, para custear despesas com viagem administrativa até 
a cidade de Santarém/PA, onde irá participar do Seminário que tratará acerca da Lei 
Paulo Gustavo, que será realizado de forma presencial na Casa de Cultura de 
Santarém.

Art.2° - Designar a Servidora ELIZETE MARTINS DA SILVA -  Chefe de Divisão, 
para responder pela Secretaria Municipal de Cultura, durante o impedimento do 
titular do cargo.

Art.3° - Esta Portarl entra em vigor na data de sua publicação.

REFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 24 de abril de 2023.

BOS^DA SILVA
jfeito Municipal de Óbidos

Registrada e publicada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 24 de abril de 2023.

MARCOS ANDREY BATISTA DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano, e.e.




